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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
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DECRETO nº. 520/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II 
da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, à pedido, com base no Protocolo 
Geral sob n°. 06193/2024, do cargo em provimento efetivo de GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL, nomeado que fora através do Decreto n°. 229/2024, o Senhor 

LEONARDO SOUZA ALVES, portador da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.587-
1 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.639-41

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 13 de maio de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil

DECRETO nº. 521/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, à pedido, com base no Protocolo 
Geral sob n°. 06225/2024, do cargo em provimento efetivo de 

DOCUMENTADOR ESCOLAR, nomeada que fora através do Decreto nº. 

226/2024, a Senhora LUCIA DE FATIMA PAULA PAES DA SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.534-0 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 

XXX.XXX.499-34.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 13 de maio de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 522/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 
Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificada em 17°. lugar, a Senhora

ALDRANCELLE DE OLIVEIRA E SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. X.XXX.047-1 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.889-19, para o 

cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, Nível I do quadro 
de pessoal da Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei 

para o início de sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 13 de maio de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

WELINGTON VITORIO FITZ
Secretário Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social

DECRETO nº. 523/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em 

Concurso Público, Edital 001/2023, classificada em 4º. lugar, a Senhora
GABRIELLE FERNANDES GOMES, portadora da Cédula de Identidade R.G.

X.XXX.613-2 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.839-20, para o cargo de 

provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, Nível I do quadro de pessoal da 
Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de 

sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 

dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 13 de maio de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

WELINGTON VITORIO FITZ
Secretário Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social

DECRETO nº. 524/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em 

Concurso Público, Edital 001/2023, classificada em 10º. lugar, a Senhora MILENA 

MOLINA DELL ANHOL, portadora da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.689-5 
SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.118-40, para o cargo de 

provimento efetivo de PSICÓLOGO, Nível I do quadro de pessoal da 
Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de 

sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 

dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 13 de maio de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 525/2024

Súmula:Regulamenta o art. 19 da Lei Municipal nº.

1922/2009 e estabelece a forma de pagamento 
do Crescimento Vertical aos servidores.

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 

II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X e XI da Lei Orgânica do Município, 
e ainda bom base no Protocolo Geral sob n°. 06216/2023,

Considerando o que dispõe o artigo 19 da Lei Municipal 

nº. 1922/2009: “O procedimento de crescimento vertical será regulamentado por 

Decreto (...)”;

Considerando a necessidade de promover a forma de 

implantação do crescimento vertical, a respectiva elevação na carreira e 
consequente reflexo financeiro, nos termos do art. 15 e 18 da Lei Municipal nº.

1922/2009;

Considerando o que dispõe o art. 17 da Lei Municipal 

nº. 1922/2009 que trata da disponibilidade financeira para a efetiva implantação 
do plano: “Havendo disponibilidade financeira e atendidos os requisitos do 

artigo 34, o servidor em efetivo exercício que obtiver aprovação no crescimento 

vertical avançará 01 (um) nível por procedimento”;

Considerando o que consta na Lei Municipal nº.
2155/2010: Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva; 

DECRETA

Artigo 1º. Fica estabelecida a forma de implantação da 
progressão na carreira no que se refere ao crescimento vertical para os servidores 

do quadro geral do Município de Jaguariaíva que tenham seus pedidos deferidos 

pela Comissão de Análise de Crescimento Vertical até o ano de 2023, nos termos 
do art. 15 a 19 da Lei Municipal nº. 1922/2009.

Artigo 2º. Tendo em vista a disponibilidade financeira 
do Município, conforme dispõe o art. 17 da Lei Municipal nº. 1922/2009, os 

reflexos salariais a que cada servidor faz jus serão pagos da seguinte forma: 

I. 50% (cinquenta por cento) em maio de 2024;

II. 50% (cinquenta por cento) em janeiro de 2025.

Artigo 3º. A efetiva elevação na carreira com a alteração 

de nível e a adequação do salário base correspondente, somente ocorrerá com a 

implementação do inciso II do artigo 2º. deste Decreto;

Parágrafo Único. A verba salarial do inciso I do artigo 
2º. será paga como diferença salarial, não terá incidência sobre as verbas 

transitórias e incidirá contribuição previdenciária. 

Artigo 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 14 de maio de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 526/2024

Súmula: Dispõe sobre a instauração de Sindicância para 

averiguação dos fatos constantes no Protocolo 
Geral sob nº. 05684/2024 e dá outras 

providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 

n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P.

- Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica instaurada Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 05648/2024, que 

informa sobre um sinistro ocorrido na localidade do Pesqueiro com a Kombi de 
placas ASR-1448 na data de 29/04/2024.

Art. 2°. A comissão Processante, conforme dispõe o 
Decreto nº. 016/2024, será composta dos seguintes membros: Presidente: Lucas 

Madureira Ferreira, Secretária: Silvana Aparecida Lopes Valengo Kojo; 
Membros: Matheus Rissatto Rivoiro, Maria Inês dos Santos e José Sidnei Lozeski 

Filho.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 14 de maio de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 527/2024

Súmula: Concede pensão por morte à Mercedes Ferreira 
Barros, dependente do servidor aposentado 
falecido Pedro Eduardo.

A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 
atribuições legais e à vista do disposto no art. 67, X e XI, da Lei Orgânica 
Municipal, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo autuado 
sob n°. 02141/2007,

DECRETA

Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

PENSÃO POR MORTE, com fundamento no artigo 40, §1°.,  §7º. e §8º., da 
Constituição Federal, c/c o artigo 41 da Lei Municipal n° 1615/2004, que dispõe 

sobre o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Jaguariaíva, à MERCEDES FERREIRA DE BARROS, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.492-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob 

nº. XXX.XXX.509-44, companheira do servidor aposentado PEDRO EDUARDO, 
falecido em 03/04/2007.

Parágrafo Único. Os proventos, calculados sob 100% 
(cem por cento) da última remuneração, na forma do art. 40, §7°., I, da 

Constituição Federal, c/c artigo 41 da Lei Municipal n°. 1615/2004, serão 
integrais, no valor de R$ 871,07 (oitocentos e setenta e um reais e sete centavos) 
mensais, perfazendo um total de 

R$ 10.452,84 (dez mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e oitenta e quatro 

centavos) anuais, não podendo o benefício ser inferior ao salário mínimo 
nacional vigente.

Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do 

presente correrão por conta de verbas do Instituto de Previdência e Assistência 

aos Servidores Públicos Municipais de Jaguariaíva – IPASPMJ.
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Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data do óbito em 03/04/2007, revogando o 

Decreto n°. 948/2007.

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 14 de maio de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

HISSASHI UMEZU
Presidente do IPASPMJ

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL Nº 5697/2024. OBJETO: CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Aluguel social. Locadora: VANUSA FOGAÇA DA SILVA , 

CPF XXX.XXX.868-60. Beneficiária: ROSANA APARECIDA CARNEIRO. Valor: 

R$ 450,00. Prazo 08/05/2024 a 08/11/2024. Assinatura: 8 de MAIO de 

2024.

JULGAMENTO

SINDICÂNCIA
Autos nº11.959/2023
Assunto:  Apurar incêndio ocorrido no Pátio do Hospital Municipal Carolina Lupion.

1. RELATÓRIO

Vistos, relatados e tomadas às demais providências necessárias nos presentes autos, 
verifiquei que:

Trata-se da sindicância instaurada pelo Decreto 695/2023, para apuração dos fatos e 

responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº 11959/2023, que informa sobre um 

incêndio ocorrido no pátio do HMCL da data de 04/09/2023.

Dos registros são mencionados que: 

Diante das circunstâncias, a Comissão Disciplinar realizou a oitiva de depoimentos das 

pessoas que obtinham o conhecimento dos fatos: [...]

Condiciona o Relatório Final, apresentado pela Comissão Processante que: em 

decorrência das provas juntadas aos autos, existiram elementos suficientes em que houve os 

fatos do incêndio em razão dos treinamentos acontecidos naquele dia com a equipe da CIPA. 

No entanto, dos acontecimentos,  foi ministrado um treinamento para a equipe da CIPA,  

onde a responsável pelo tratamento se tratava da servidora pública Marcia Cristina Valentim,  

qual teve início pela manhã do ocorrido dia,  onde foi informado pela técnica que haviam 

extintores trazidos para a visualização e que estes extintores se encontram sem pressurização e 

fora da data de validade e que posteriormente os participantes do treinamento foram convidados 

a descer no pátio do hospital para visualizar a demonstração do uso dos extintores corretamente 

a retirada do lacre. E por comando da técnica de segurança foi sugerido realizar uma chama de 

fogo para esvaziar o extintor, sendo solicitado um pedaço de papelão qual foi aceso. Foi 

informado que após o treinamento e a demonstração do descarregamento dos extintores a equipe 

retomaram a sala deixando as fagulhas do fogo onde foi acendidas. Assim confirmado pela 

própria técnica que as chamas ficaram acessas para que fossem observados pela equipe que os 

extintores quais foram utilizados para afogar a chama de fogo, não eram apropriados para tal 

atitude, porém o papelão não apagaria com extintor pó. 

É visivelmente compreendido que não houve a devida atenção da servidora na ocasião 

que deveria ter o cuidado de apagar o fogo, definitivamente as chamas que ficaram expostas no 

local, os dejetos foram retirados para limpeza do local e levados os restos para o depósito de 

reciclados do hospital onde deu causa ao incêndio no local. A área atingida se trata de um porão 

onde são depositados os vasilhames para reciclagem onde ocasionou muita fumaça no local e 

em seguida a tentativa pelos servidores em apagar as chamas. Entremeios foi acionado o Corpo 

de Bombeiros que imediatamente chegou ao local, acionando para que toda a energia elétrica 

do hospital fosse desligada como medida de segurança até que se controlasse toda a situação.

São decorrentes também, as agravantes de que a Direção do hospital não obtinha o 

conhecimento dos treinamentos que estavam sendo realizados pela técnica de segurança do 

trabalho no local, obtendo os conhecimentos dos fatos somente quando aconteceu o referido 

incêndio.

Que a situação se agrava pela existência do perigo da forma conhecida pela servidora 

que o uso do extintor não era o apropriado, visto que o local não era o apropriado para o 

treinamento quando se tratado do pátio do hospital, nas proximidades de botijões de gás, carros, 

até mesmo o deposito de reciclados qual deu início ao incêndio.

Confirmado ainda, pelo Subtenente do Corpo de Bombeiros, que tal atitude de 

treinamentos devem serem realizadas em locais apropriados, porém o pátio do hospital é local 

arriscado com riscos atribuídos a envolver várias situações, de suma não houve a atenção da 

servidora em atentar para o uso correto dos extintores a serem realizados para apagar chamas 

de papel.

Portanto a agente pública, diante do cargo que ocupa apresentou indícios suficientes a 

sua responsabilidade que é voltada para o treino de brigada, havendo a sua responsabilidade 

técnica para o treinamento, que do geral não houve maiores proporções na ocasião para o 

incêndio em si, com a existência de maiores consequências, mas a agravante se dá na situação 

a qual gerou o perigo que poderia ter tomado maiores proporções e  perigos a colocar em r isco 

todo o prédio.

Contudo os indícios são suficientes para a transgressão presente como falta disciplinar 

apresentada pela servidora. Tendo agido com o devido descuido nas atribuições de seu cargo 

que obtinha a responsabilidade como técnica de segurança do trabalho a frente do treinamento 

da equipe da CIPA resultando no perigo eminente de maiores ocorrências em decorrências de 

sua responsabilidade.

Ao certificar o conjunto probatório dos depoimentos das testemunhas, as provas 

definiram como meio obtido pelo raciocínio de causa e efeito, onde comprovam que a servidora 

deu causa aos fatos em questão apresentou o descuido na responsabilidade de seu treinamento.

A defesa da investigada não trouxe qualquer prova contrária a afirmação das 

testemunhas sobre as atitudes da função da servidora como já mencionadas.

Não se pode furtar-se de punir a atitude reprovável da servidora, haja vista que houve a 

falta disciplinar praticada pela servidora Marcia Cristina Valentim, em detrimento dos fatos, 

que diante do exposto, é condizente o acato  pela responsabilização da servidora investigada, 

por infringir o disposto no art. 121, inciso I – exercer com zelo e dedicação as atribuições do 

cargo da Lei Municipal nº 2.155/10.  

Neste sentido, a aferição dos comportamentos irregulares são comprovados quais se 

finalizam o resultado a embasar o enquadramento nas penalidades a aplicação da Lei Municipal 

2155/2010 – Art. 132. São penalidades disciplinares I(...); II suspensão; III(...).

3. DISPOSITIVO

I. ACATO o relatório da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, conforme 

o art. 170 da Lei nº 2155/2010;

II. APROVO o Parecer (jurídico), parte integrante desta decisão, que opina pela culpa

da servidora investigada, em seus aspectos formal e material;

III. JULGO procedente a presente sindicância, tendo em vista as provas colhidas no 

caderno processual, e condeno a servidora MARCIA CRISTINA VALENTIM , a pena de 

suspensão de 15 (quinze) dias, sem pagamento dos vencimentos e sem contagem do tempo de 

suspensão como tempo de serviço, para qualquer efeito.

V. A vista do presente julgamento, seja dada a publicidade necessária ao ato, através 

de publicação na Imprensa Oficial do Município.

Cumpra-se.

Jaguariaíva-Pr, 30 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
PREFEITA

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE:  MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA . 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.910.900/0001, com sede a Praça Isabel Branco, nº 142, 
Bairro Cidade Alta, Jaguariaíva-PR., CEP 84200-000.

CONSIDERANDO o protocolo 392/2024, 14532/23, 2273/24, 
817/24,189-24,3888/2024,4679/2024 e 12891/2023 no qual os agentes de fiscalização constataram 
que o terreno necessita de limpeza;

CONSIDERANDO o art. 14, §1º da Lei Municipal nº 2764/2018, 
Código de Posturas do Município, que dispõe: “Art. 14. Os proprietários, inquilinos ou outros 
ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito estado de limpeza os seus quintais, 
pátios, terrenos, edificações, piscinas, telhados, calhas, marquises e coberturas. § 1º. Não é permitida 
a existência de terrenos cobertos de mato, pantanosos, com água estagnada ou servindo como 
depósito de lixo dentro dos limites do Município. Além de que a limpeza evita a proliferação de 
doenças causadas pelo mosquito Aedes Aegypti, transmissor da dengue e outras doenças;

CONSIDERANDO o art. Art. 104 da Lei 2764/2018. “É proibido 
qualquer alteração das propriedades físicas, químicas ou biológicas do meio ambiente: (solo, água 
e ar), causada por substância sólida, líquida, gasosa, ou em qualquer estado de matéria que direta ou 
indiretamente: I. deixar no solo qualquer resíduo sólido ou líquido, inclusive dejetos e lixos sem 
permissão da autoridade sanitária, quer se trate de propriedade pública ou particular”;

CONSIDERANDO a Lei n°2764/2018, “Art. 102. É proibido o 
acúmulo de lixo em áreas públicas ou privadas, como medida preventiva ao desenvolvimento de 
vetores que possam causar danos à saúde pública, sob pena de multa;

CONSIDERANDO a Lei n°2628/2016 – TAXAS DE COLETA DE 
LIXO E DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, de acordo com seu art. 
5°, haverá penalidades e acréscimos no pagamento da taxa de coleta de lixo, caso ocorra prestação 
de serviços especiais. De acordo com o art. 6°, I – “O pagamento: a) de preços ou tarifas pela 
prestação de serviços especiais, tais como remoção de containers, entulhos de obras, aparas de 
jardim, de bens imóveis imprestáveis, de lixo extraordinário resultante de atividade especiais, de 
animais abandonados ou mortos, de veículos abandonados, de capina de terrenos, de limpeza de 
prédios e terrenos e de deposição lixo em aterros”;

O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA Notifica para que no prazo de 
10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento desta, o NOTIFICADO apresente defesa, devendo 
fazê-la em requerimento mediante protocolo e efetue a reparação das irregularidades encontradas 
pelos agentes de fiscalização, sob pena de a Prefeitura fazê-la, cobrando a taxa de limpeza nos 
respectivos carnês quando do lançamento do IPTU, art. 17  c/c art. 185, II , art. 186 , art. 187  e art. 
188  da Lei Municipal nº 2764/2018.

Jaguariaíva/Pr. 06 de Maio 2024.

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

A lista com o nome dos proprietários de lotes urbanos não edificados ou sem 
regularização da edificação junto ao cadastro imobiliário municipal, encontra-se 
afixada no mural de editais do Paço Municipal ou no site da Prefeitura Municipal de 
Jaguariaíva. 

NOME CPF ENDEREÇO
Luiz Henrique Legat xxx.xxx.809-82 Rua Quintino Bocaiuva nº94 lado
Marli da Luz Ferreira xxx.xxx.259-00 Rua Guaíra nº,381 frente
Jose Elias Mateus xxx.xxx.859-53 Rua Julio Zacharow 
Geny Zacharow Pedroso xxx.xxx.579-72 Rua Julio Zacharow
Elaine Campos Ferreira de 
Morais

xxx.xxx.779-21 Rua Julio Zacharow

Victor Levi Mesquita de 
Vasconcelos

xxx.xxx.768-57 Rua Julio Zacharow

Marcos Roberto Glapinski
Francisco Lopes Barbosa
Rodrigo Soares Ferreira
Ruan Fábio de Oliveira 
Edelmira das Graças Pires
Jaguavel Automóveis
Esa Industria e Comercio de 
Madeiras
Amadeu Barros Luiz
Marcelo Calixto dos Santos
Ademir Jose Iared
Marli da Luz Ferreira 
Luiz Marcelo Teleginski

xxx.xxx.209-90
xxx.xxx.469-87
xxx.xxx.229-09
xxx.xxx.699-09
xxx.xxx.419-80
xxx.xxx.0001-18
xxx.xxx.0001-81

xxx.xxx.669-00
xxx.xxx.829-28
xxx.xxx.
xxx.xxx.259-00
xxx.xxx.189-72

Rua Andre ZaCHarow
Rua Antero Ferreira Mendes 
Rua  Veneza
Rua  Veneza
Rua  Veneza
Rua Antonina
Rua Antonina

Rua das Rosas
Rua Ivani Pinheiro Zanão
Pref. Aldo Sampaio Ribas
Rua Maringa
Rua Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Jaguariaíva/PR torna público o edital de 
Chamada Pública que tem como objeto o Chamada Pública 
objetivando a Aquisição de Hortifrutigranjeiros da provenientes 
da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar para 
distribuição à Rede Municipal de Ensino, no ano de 2024, em 
consonância à Lei Federal Nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e 
Resolução Nº 06 de 08 de maio de 2020 do Fundo de 
Desenvolvimento da Educação/Ministério da Educação.
A abertura dos envelopes se dará em sessão pública no dia 05 de 
junho de 2024, às 10h00min.
A íntegra do Edital contendo todas as informações do certame 
poderá ser adquirido através do link 
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/ ou através 
do e-mail: comprasjag@gmail.com. Maiores informações 
Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal, 
telefone (43) 3535-9458, no horário de 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h30min.

Jaguariaíva, 13 de maio de 2024.
ALCIONE LEMOS

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2024

OBJETO: Contratação de empresa para instalação de painel de 
comando do elevador do Cine Teatro Valéria Luercy, com eventual 
troca de peças em atendimento ao Departamento de Cultura.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 16 de 
maio de 2024, às 09h30min do dia 03 de junho de 2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h31min 
às 09h59min. do dia 03 de junho de 2024
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do 
dia 03 de junho de 2024.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá 
ser examinado através da Plataforma onde será processado: Bolsa 
de Licitações e Leilões – BLL: http://bllcompras.com
https://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparenciav2/licitacoes/
Maiores Informações: e-mail comprasjag@gmail.com.

Jaguariaíva, 14 de maio de 2024.
ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024

A Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, torna público a todos os 
interessados do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024, que houve 
alteração no edital de licitação que tem por objeto: Contratação de 
empresa especializada em serviços comuns de engenharia, 
para executar serviços de manutenção predial no Centro 
Municipal de Educação Infantil "Professora Wilma Simon 
Faria", sendo a abertura designada para o dia 03 de junho de 2024
às 09h00min. O edital alterado poderá ser adquirido através do e-
mail: comprasjag@gmail.com ou através do link 
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/. Maiores 
Informações no Dept.º de Compras e Licitação – sito a Praça Isabel 
Branco, 142, Centro Administrativo Otélio Renato Baroni - telefone 
(43) 3535-9400 – Ramal: 9458 no horário: das 08h00 às 12h00 e 
das 13h30min às 17h30min.

Jaguariaíva, 14 de maio de 2024.
ALCIONE LEMOS

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024

A Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, torna público a todos os 
interessados do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024, que houve 
alteração no edital de licitação que tem por objeto: Contratação de 
empresa especializada em serviços comuns de engenharia, 
para executar serviços de manutenção predial no Centro 
Municipal de Educação Infantil "Maria Luiza Pietrochinski 
Mattos", sendo a abertura designada para o dia 03 de junho de 
2024 às 14h00min. O edital alterado poderá ser adquirido através 
do e-mail: comprasjag@gmail.com ou através do link 
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/. Maiores 
Informações no Dept.º de Compras e Licitação – sito a Praça Isabel 
Branco, 142, Centro Administrativo Otélio Renato Baroni - telefone 
(43) 3535-9400 – Ramal: 9458 no horário: das 08h00 às 12h00 e 
das 13h30min às 17h30min.

Jaguariaíva, 14 de maio de 2024.
ALCIONE LEMOS

PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DE ADITIVO
1º TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇO Nº 15/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº1. 345/2023
CONTRATADA: NANNI RINALDI &CIA LTDA

CNPJ: 03.706.354/0001-44

NATUREZA DO ADITIVO: Adita-se o contrato principal para fins 
de prorrogar o prazo derradeiro de execução e vigência por 

mais 120 dias, por vigência e validade até 22/08/2024.

JAGUARIAÍVA/PR,10 DE MAIO DE 2024.

EXTRATO DE ADITIVO
5º TERMO ADITIVO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº1.151/2021

CONTRATADA: AFRAS SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ: 01.573.983/0001-18

NATUREZA DO ADITIVO: Adita-se o contrato principal para fins:
Acréscimo no quantitativo para adicionar 10(dez) telefones IP com 
10 ramais, os itens totalizando R$ 323,70 mensais, sendo R$ 32,37 
cada unidade.

JAGUARIAÍVA/PR,10 DE MAIO DE 2024.

CONTRATO  ADMINISTRATIVO Nº 115/2024
CONTRATADA: FUSÃO COM DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

LTDA
CNPJ: 10.633.441/0001-84 | VALOR CONTRATUAL: R$ 21.429,75

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 116/22024
CONTRATADA: JULIANO DA COSTA LTDA

CNPJ: 72.150.550/001-06 | VALOR CONTRATUAL; R$ 1.392,90

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 117/2024
CONTRATADA: MARYMED DIST. DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS 
CNPJ: 23.121.920/0001-63 | VALOR CONTRATUAL: R$ 624,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2024
CONTRATADA: ODONTOSHOW PROD. ODONTOLÓGICOS LTDA
CNPJ: 36.519.741/0001-20 | VALOR CONTRATUAL: R$ 47.327,70

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2024
CONTRATADA: VERDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSLTDA

CNPJ: 37.882.886/0001-54 | VALOR CONTRATUAL: R$4.085,00

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE FORNECIMENTO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 23/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

DATA DE ASSINATURA: 07/05/2024| VIGÊNCIA: 12 MESES
______________________________________________________

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 107/2024
CONTRATADA: A2XR COMERCIAL LTDA

CNPJ: 50.591.089/0001-86 | VALOR CONTRATUAL: R$ 7.922,50

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 108/2024
CONTRATADA: ATHENA COM. DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS

CNPJ: 34.412.925/0001-61  | VALOR CONTRATUAL: R$ 5.315,15

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 109/2024
CONTRATADA: BETANIAMED COMERCIAL LTDA

CNPJ: 09.560.267/0001-08 | VALOR CONTRATUAL: R$ 5.000,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 110/2024
CONTRATADA: CIRURGICA UNIÃO LTDA

CNPJ: 04.063.331/0001-21 | VALOR CONTRATUAL: R$ 8.531,30

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 111/2024
CONTRATADA: DENTAL PREMIUM LTDA

CNPJ: 35.215.257/0001-45 | VALOR CONTRATUAL: R$ 8.345,10

CONTRATO ADMINISTRTIVO Nº 112/2024
CONTRATADA: DENTAL PRIME PROD ODONTOLÓGICOS MÉDICO 

HOSPITALARES
CNPJ: 21.504.525/0001-34 | VALOR CONTRATUAL: R$ 570,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 113/2024 
CONTRATADA: DENTAL UNIVERSO LTDA

CNPJ: 26.395.502/0001-52 | VALOR CONTRATUAL: R$ 6.096,60

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 114/2024
CONTRATADA: DENTAX COM DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

LTDA
CNPJ: 21.596.355/0001-65 | VALOR CONTRATUAL: R$ 29.539,00

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE FORNECIMENTO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 28/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
DAR SUPORTE FÍSICO AO PROGRAMA AGITA JAGUARIAÍVA 

DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES - SMECE.

DATA DE ASSINATURA: 13/05/2024| VIGÊNCIA: 12 MESES
______________________________________________________

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2024
CONTRATADA: ANTONIO APARECIDO DA SILVA EVENTOS 

ESPORTIVOS
CNPJ: 32.277.903/0001-00 | VALOR CONTRATUAL: R$ 517.800,00

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE FORNECIMENTO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 42/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM EM CAMPEONATOS E DEMAIS EVENTOS 
ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE, CONFORME 
SOLICITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER PARA O ANO DE 2024

DATA DE ASSINATURA: 13/05/2024| VIGÊNCIA: 12 MESES
______________________________________________________

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 121/2024
CONTRATADA: COSTA EVENTOS ESPORTIVOS E CULTURAIS 

LTDA
CNPJ: 07.972.849/0001-76 | VALOR CONTRATUAL: R$ 29.654,00 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 122/2024
CONTRATADA: D MARIA ARBITRAGEM SERVIÇOS E EVENTOS
CNPJ: 28.800.338/0001-47 | VALOR CONTRATUAL: R$ 28.540,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 123/2024
CONTRATADA: ESCOLA DE NATAÇÃO ESTILO DE ARAPOTI LTDA
CNPJ:  24.151.793/0001-08| VALOR CONTRATUAL: R$ 140.745,00 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 124/2023
CONTRATADA: VOLFFE EVENTOS ESPORTIVOS

CNPJ: 34.994.074/0001-02 | VALOR CONTRATUAL: R$ 18.004,98

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE  FORNECIMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 45/2024
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA GRÁFICA 
ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DOS CARNÊS DE IPTU PARA 

O ANO DE 2024.

DATA DE ASSINATURA: 13/05/2024 | VIGÊNCIA: 12 MESES
______________________________________________________

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 125/2024
CONTRATADA: G M GRAFICA DIGITAL LTDA

CNPJ: 42.127.971/0001-47 | VALOR CONTRATUAL: R$ 16.019,64

Retificação de Publicação

EXTRATO CONTRATUAL – CONTRATO DE FINANCIAMENTO Nº 0599230-55

TERMO ADITIVO PARA ADITAMENTO DE PRAZO

TOMADOR: Município de Jaguariaíva/PR

AGENTE FINANCEIRO: Caixa Econômica Federal

Objeto: O presente instrumento tem por objetivo alterar o “ANEXO II – CRONOGRAMA 

DE DESEMBOLSO”, contrato de financiamento nº 0599230-55 de 30/11/2021, ora 

aditado, que fica substituído pelo Anexo II deste Aditivo.

Data de Assinatura: 22/03/2024

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE FORNECIMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 52/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2024

OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023/FNDE/MEC 
AO QUAL CONTEMPLA A AQUISIÇÃO DE UM ÔNIBUS ESCOLAR 

RURAL MODELO ORE 1, PELO GOVERNO FEDERAL ATRAVÉS DO 
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 3.

DATA DA ASSINATURA: 10/05/2024 | VIGÊNCIA: 320 DIAS
______________________________________________________

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 106/2024
CONTRATADA: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 06.020.318/0001-10 | VALOR CONTRATUAL: R$ 412.000,00

PORTARIA N°. 11/2024

O Senhor Gil Lorusso do Nascimento Filho, Secretário Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e Logística, no uso de suas atribuições,

Resolve:

Art. 1º - Designar o servidor Sergio Cruz, ocupante de cargo de provimento 
efetivo – Engenheiro Civil CREA PR 21.588/D, para fiscalizara obra: –
Contratação de empresa especializada em serviço de engenharia para realizar 
pavimentação em pedra irregular no Bairro Jardim Edith, Tomada de preços nº 
18/2023 , nesta cidade .

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3º - Registre-se, publique-se e anote-se.

EDIFÍCIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E LOGÍSTICA, em 13 de maio de 2024.

Gil Lorusso do Nascimento Filho
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Logística

PORTARIA N°. 12/2024

O Senhor Gil Lorusso do Nascimento Filho, Secretário Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e Logística, no uso de suas atribuições,

Resolve:

Art. 1º - Designar o servidor Sergio Cruz, ocupante de cargo de provimento 
efetivo – Engenheiro Civil CREA PR 21.588/D, para fiscalizara obra: –
Contratação de empresa especializada em serviço de engenharia para realizar 
pavimentação em pedra irregular na Vila Santa Isabel, Tomada de preços nº 
26/2023 , nesta cidade .

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3º - Registre-se, publique-se e anote-se.

EDIFÍCIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E LOGÍSTICA, em 13 de maio de 2024.

Gil Lorusso do Nascimento Filho
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Logística

PORTARIA N°. 13/2024

O Senhor Gil Lorusso do Nascimento Filho, Secretário Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e Logística, no uso de suas atribuições,

Resolve:

Art. 1º - Designar o servidor Sergio Cruz, ocupante de cargo de provimento 
efetivo – Engenheiro Civil CREA PR 21.588/D, para fiscalizara obra: –
Contratação de empresa especializada em serviço de engenharia para realizar 
pavimentação em pedra irregular nas rua Iraídes Maria da Silva e Mal. Floriano 
Peixoto, Tomada de preços nº 29/2023 , nesta cidade .

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3º - Registre-se, publique-se e anote-se.

EDIFÍCIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E LOGÍSTICA, em 13 de maio de 2024.

Gil Lorusso do Nascimento Filho
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Logística

PORTARIA N°. 14/2024

O Senhor Gil Lorusso do Nascimento Filho, Secretário Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e Logística, no uso de suas atribuições,

Resolve:

Art. 1º - Designar o servidor Sergio Cruz, ocupante de cargo de provimento 
efetivo – Engenheiro Civil CREA PR 21.588/D, para fiscalizara obra: –
Contratação de empresa especializada em serviço de engenharia para realizar 
pavimentação em pedra irregular no Loteamento Roberto Blum, Tomada de 
preços nº 22/2023 , nesta cidade .

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3º - Registre-se, publique-se e anote-se.

EDIFÍCIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E LOGÍSTICA, em 14 de maio de 2024.

Gil Lorusso do Nascimento Filho
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Logística



Jaguariaíva, 15 de maio de 2024 Pág. 04



Jaguariaíva, 15 de maio de 2024 Pág. 05



Jaguariaíva, 15 de maio de 2024 Pág. 06



Jaguariaíva, 15 de maio de 2024 Pág. 07



Jaguariaíva, 15 de maio de 2024 Pág. 08



Jaguariaíva, 15 de maio de 2024 Pág. 09



Jaguariaíva, 15 de maio de 2024 Pág. 10



Jaguariaíva, 15 de maio de 2024 Pág. 11


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8
	Página 9
	Página 10
	Página 11

		2024-05-15T16:20:05-0300




